ESTADO DO CEARA
CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAU

Céamara Municipal de

Maracanad

PROJETO DE INDICAGAO N° L 28 /2025

DISPOE SOBRE A DESTINAGAO DE ESPACOS
PARA ACADEMIAS AO AR LIVRE COM
APARELHOS ADAPTADOS A PESSOAS COM
DEFICIENCIA E JARDINS SENSORIAIS EM
NOVOS PROJETOS DE PARQUES, PRACAS E
DEMAIS LOCAIS PUBLICOS NO MUN!CiPIO DE
MARACANAU, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAU DECRETA A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica estabelecido que em todos os novos projetos de construgéo, revitalizagdo ou
requalificagdo de parques, pracas e demais areas publicas de lazer no municipio de Maracanadu,
deverdo ser destinados espacos para a implantagdo de academias ao ar livre com aparelhos
adaptados a pessoas com deficiéncia e jardins sensoriais.

Art. 2° As academias ao ar livre mencionadas no artigo anterior deverao incluir, no minimo, dois
equipamentos adaptados para pessoas com deficiéncia fisica ou mobilidade reduzida, de acordo
com as normas de acessibilidade previstas pela Associagdo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e
legislaces pertinentes. Essas academias tém o objetivo de estimular a pratica de exercicios fisicos
regulares para pessoas com deficiéncia, promovendo sua salde e bem-estar, além de
desenvolver e estimular a inclusdo social dessas pessoas no ambiente publico.

Art. 3° Os jardins sensoriais deveréo ser projetados com o intuito de promover a incluséo, o bem-estar
e a estimulacéo sensorial de pessoas com deficiéncias visuais, auditivas, cognitivas e outras
necessidades especiais, utilizando elementos que estimulem os sentidos do tato, olfato, audicéo e
visdo.

Art. 4° Todos os projetos deverdo observar as normas técnicas de acessibilidade e garantir a plena
integragdo de pessoas com deficiéncia, conforme o que estabelece a Lei Brasileira de Inclusédo da
Pessoa com Deficiéncia (Lei n° 13.146/2015).

Art. 5° O Poder Executivo Municipal regulamentara a implementacéo desta Lei no que se refere ao
detalhamento técnico dos espacos e equipamentos.

Art. 6° As despesas decorrentes da execugéo desta Lei correrdo por conta das dotagdes
orcamentarias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

SALA DAS SESSOES DA CAM MUNICIPAL DE MARACANAU-CE, em 14 de Maio de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposig&o visa promover a incluséo social, o bem-estar e a saude das
pessoas com deficiéncia no municipio de Maracanau, com a criagéo de espagos publicos
acessiveis e adequados a todos os cidad&os. A implementagéo de academias ao ar livre
com equipamentos adaptados e jardins sensoriais nos novos projetos de parques,
pracas e demais areas publicas de lazer tem como objetivo garantir o direito a pratica de
atividades fisicas e a interacdo com o ambiente para as pessoas com deficiéncia, permitindo-
Ilhes maior autonomia e participagéo social.

A instalagdo de academias adaptadas ¢ uma medida de saude publica, pois estimula a
pratica regular de exercicios fisicos, promovendo a reabilitagao e o bem-estar fisico e
psicolégico dos individuos com deficiéncia. Essa ag&o contribui significativamente para a
melhoria da qualidade de vida dessa parcela da populagéo, além de ser uma forma eficaz de
prevengao de doengas e promogao da saude.

Os jardins sensoriais, por sua vez, sdo espagos especialmente projetados para pessoas
com deficiéncias sensoriais, que poderao interagir com elementos naturais que estimulam o
tato, olfato, audicdo e vis&o, favorecendo uma experiéncia inclusiva e enriquecedora. Esses
jardins atendem nao apenas as necessidades de acessibilidade, mas também tém um
importante papel terapéutico, proporcionando uma sensagao de acolhimento e bem-estar aos
usuarios.

Além disso, o projeto se alinha aos principios estabelecidos pela Lei Brasileira de
Inclusido da Pessoa com Deficiéncia (Lei n° 13.146/2015), que assegura que as politicas
publicas garantam a acessibilidade e a plena participagéo das pessoas com deficiéncia na
sociedade. Ao atender a esses principios, a proposta fortalece a democracia e promove a
igualdade de direitos entre os cidaddos, sem distingao.

A aprovacéo desta proposta nao apenas fortalecera a incluséo social, mas também
demonstrara o compromisso da cidade com a criagéo de espagos publicos que atendam a
todos os cidadaos de forma igualitaria e justa. Este projeto contribuiré para a construgéo de
um municipio mais inclusivo e acessivel, refletindo os valores de respeito e dignidade para
com as pessoas com deficiéncia.

Por tais razdées, contamos com a colaboracdo dos nobres Vereadores, para a
aprovacao desta propositura.
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